
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA – UNIÃO/PR

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO PARA TRAMITAÇÃO CONJUNTA

 (Dos Srs. Delegado Matheus Laiola e Bruno Lima)

Requer  a  apensação  do  Projeto  de
Lei nº 41/2026 ao Projeto de Lei nº
10/2026,  por  tratarem  de  matérias
correlatas e se encontrarem em fase
em que  se  permite  apensação,  nos
termos regimentais.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  que  dispõe  o  art.  142  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto de Lei nº 41/2026 ao
Projeto de Lei nº 10/2026, por tratarem de matérias correlatas e se encontrarem em fase
em que se permite apensação, nos termos regimentais.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Matheus Laiola e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264755740600



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado DELEGADO MATHEUS LAIOLA – UNIÃO/PR

JUSTIFICAÇÃO

A apensação  pretendida  justifica-se  pela  evidente  correlação  temática  entre  o
Projeto de Lei nº 10/2026 e o Projeto de Lei nº 41/2026. Ambas as proposições tratam de
matérias  análogas,  o  que  torna  a  tramitação  conjunta  a  medida  mais  adequada  para
garantir  a  coerência  legislativa.  Esse  procedimento  evita  a  análise  isolada  de  temas
idênticos,  permitindo  que  o  Parlamento  entregue  uma legislação  unificada  e  livre  de
contradições.

Além do ganho em eficiência, o requerimento observa o critério de precedência,
que orienta a reunião de propostas semelhantes para otimizar o trabalho das Comissões.
Ao  tramitarem  de  forma  apensada,  os  projetos  serão  objeto  de  um  único  debate,
facilitando a construção de um texto final que aproveite as melhores contribuições de
cada  iniciativa.  Assim,  assegura-se  maior  celeridade  e  melhor  técnica  legislativa  ao
processo.

Sala das Sessões, em      de                de 2026.

Deputado Delegado Matheus Laiola
UNIÃO/PR

Deputado Delegado Bruno Lima
PROGRESSISTAS/SP
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Delegado Matheus Laiola (UNIÃO/PR)

 2  Dep. Delegado Bruno Lima (PP/SP)
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